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TERMO DE REFERÊNCIA 
N /J/?m - / 

ORGÃOS PARTICIPANTES Secretaria de Agricultura e Meio Amb:ente Secretaria da Fazenda,— 
Secretaria de Pro':eçao 59c1 & Trabalho, S de Infraestrutura Secretaria de Cultura & 
Turismo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer 

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO: 
1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestacio de servicos de controle 

sanitdrio integrado no combate a vetores e pragas urbanas, compreendendo dedetizacdo, 
desratização, descupinização controle populacional de pombos e morcegos em todas as 
dreas internas e externas que pertence as diversas secretarias do municipio de Mauriti/CE. 

1.2 Especificacdo do item: 

LOTE UNICO. 

QTD. AREA | VIR. 
i . . ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. | L un | VER-TOTAL 

SERVICO DE DEDETIZAGAO DE INSETOS 2 R$ 1 T aDOS, M 52.017,60 033 R$ 18.206,16 

SERVICO DE DEDETIZAGAO DE INSETOS a R$ T | SxereiRoS, M| 77.418,82 099 RS 69.676,49 

3 | SERVICO DE DESALOJAMENTO DE POMBOS. M? | 52.017,60 1R7$1 R$ 88.950,10 

4 | SERVICO DE DESCUPINIZAGAO NOS PREDIOS. | M? | 52.017,60 0R7$ o | R$38.493,02 

5 | SERVICO DE DESRATIZAGAO NOS PREDIOS. M? | 52.017,60 RS RS : 263 | 136.806,29 
VALOR GLOBAL R$ 352.132,06 

1.3. Da natureza: O objeto da presente contratação é considerado como bem comum, nos 

termos do art. €2, inciso XIIl, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que suas especificações de 
qualidade e desempenho podem ser descritas objetivamente com base em pàdrões usuais de 
mercado. 

1.4. Da vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, conforme disposto 
i 12 de abril de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do 

ô Mii 

servigos e fornecimentos continuos. 
dê Mauriti - CE, que fegulamehta a contraração dê 

1.5. Da reunigio em lotes: Optou-se pela contratação global do objeto, sem fracionamento, 
como medida mais vantajosa para a Administracdo, garantindo a execugdo adequada dos 
servicos e o atendimento uniforme das unidades municipais, em conformidede com os 
principios da eficiéncia, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO: W 
24, A Fundamentagdo da Contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação. 

22 O objeto da contratagdo está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025 cunforme 
consta das informações básicas deste Termo de Referência. © 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBl T 

41, SOLUÇÃO: A solução proposta consiste na contratação de séfvigos especializados el 

controle sanitério integrado, abrangendo dedetização, desratização, descupinizagdo e controle 

populacional de pombos e morcegos, com o objetivo de atender s necessidades das diversas 

Secretarias do Municipio de Mauriti/CE. A contratagdo visa garantir a manutenção de condigdes 

adequadas de higiene e salubridade nas dreas internas e externas das unidades publicas, 

contribuindo para a proteção da satide pública, a preservação das instalações e a continuidade 

das atividades institucionais. 

A proposta considera o ciclo completo de execução dos servicos, desde as ações preventivas e 

corretivas até o manejo adequado dos produtos e residuos utilizados, assegurando a 

observancia das normas sanitdrias, ambientais e técnicas vigentes. A realizagdo periddica e 

planejada das ações de controle sanitario reduz a incidéncia de vetores e pragas urbanas, 

minimiza riscos de contaminação e contribui para a prevenção de doencas; bem como para a 

mitigacdo de impactos ambientais. 

A prestação dos servicos de forma integrada e padronizada possibilita maior controle técnico e 

operacional por parte da Administracdo, evitando situagdes de infestacdo que possam 

comprometer o funcionamento das unidades publicas, gerar riscos à saúde dos usudrios e 

servidores ou demandar intervenções emergenciais mais onerosas. Dessa forma, a contratação 

assegura ambientes seguros, salubres e adequados ao atendimento da população. 

A execução dos servicos sob demanda, mediante ordens de serviço emitidas pelas Secretarias 

Municipais, permite o direcionamento das ações conforme as necessidades efetivamente 

identificadas, promovendo o uso racional dos recursos públicos e maior eficiéncia na gestão 

contratual. Assim, a solugdo adotada mostra-se compativel com o planejamento da 

Administragdo Municipal, com o interesse público e com os objetivos do objeto contratado, em 

consonancia com a Lei nº 14.133/2021 e as diretrizes de saúde pública e meio ambiente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO . 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação. encontra-se detalhada em tópico. especifico do 

Estudo Técnico Prefiminar (ETP), do qual integra o presente Termo de Referéncia como 

apéndice. Todavia, visando conferir maior clareza, objetividade e autossuficiéncia a este 

instrumento, apresenta-se a seguir uma sintese dos principais requisitos que norteardo a 

execugdo contratual, acrescentando-se, ainda, outras informagdes complementares, sem 

prejuizo do disposto no. ETP. 

critério de julgamento pelo menor preço em lote único, nos termos dos artigos 62, inciso XLI, 17, 

$ 22 e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a habilitagdo das licitantes condicionada a 

apresentação da documentação exigida conforme o art. 62 do.referido diploma legal. 

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com p 

4.3. O objeto desta contratação enquadra-se como serviço comum, uma vez que seus padrõe; 
e 

de qualidade e desempenho podem ser definidos objetivamente com base em especificacd 

usuais de mercado, nos termos do art. 62, incisos Xiil e XIV, da Lei nº 14.133/2021. W 

4.4. À empresa contratada deverá executar OoS serviços de controle sanitário in tado no u 

combate a vetores e pragas urbanas, abrangendo dedetização, desratizacdo, descupinizacdo e 

controle popufacional de pombos e morcegos, nas condicBes, prazos e padrdes técnicos 
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estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos, seguindo as orientações d&:' ; 

Administração e permitindo o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual 

4.5. Todos os custos necessários & perfeita execução dos serviços, incluindo mão de obra, 

transporte, equipamentos, materiais, tributos, seguros, taxas e demais encargos, deverão estar 

integralmente contemplados nos preços contratados, observados os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos neste Termo de Referência. 

4.6. A contratada deverá adotar práticas ambientalmente responsáveis durante toda a execução 

dos serviços, observando a legislação ambiental vigente, especialmente quanto ao uso seguro 

de produtos saneantes, ao manejo adequado e à destinação final dos resíduos e embalagens, 

bem como à utilização de equipamentos eficientes e seguros, que minimizem riscos ambientais 

e desperdicios. ' 

4.7. Caberá & contratada fornecer todos os materiais, equipamentos e recursos necessários à 

execução do objeto, sendo vedada a subcontratação total ou da parcela principal dos serviços, 

bem como a transferência de responsabilidades sem autorização expressa da Administração. 

4.8. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, conforme justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar, a fim de evitar 

custos adicionais que possam restringir a competitividade do certame. 

4.9. 0 pagamento serd efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da regular 

liquidação da despesa e da assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, 

conforme disposto no Decreto Municipal n2 80/2023. 

4.10. No planejamento desta contratagdo, buscou-se evitar a inclusão de exigéncias 

excessivamente restritivas ou desproporcionais, de modo a assegurar ampla participação de 

fornecedores qualificados, estimular a competitividade e alinhar as necessidades da 

Administração s soluções disponiveis no mercado, em consonancia com o interesse público e 

com as diretrizes de sustentabilidade. 

5. DAEXECUCAO DO OBIETO E CONDICOES DE ENTREGA 

5.1. O prazo para inicio da execugdo dos servigos será de, no máximo, 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Servico emitida pela Administragdo. Poderão 

ocorrer prorrogações de prazo, mediante justificativa formal da contratada e anuéncia expressa 

da Secretaria demandante, observadas as hipéteses legais e o interesse publico. 

5.1.1. A Drdem de Servico emitida indicará a Secretaria soficitante, o focal de execugdo, a 

quantidade aproximada do serviço a ser realizado e demais informagBes necessérias à execução. 

A solicitação poderá ser encaminhada presencialmente, por meio fisico ou eletrdnico (e-mail), 

conforme dados constantes no cadastro da contratada. 

5.1.2. Observadas as determinagdes e orientações constantes na Ordem de Servigo, a 

contratada deverá prestar os servicos dentro do prazo e horário estipulados. Apds a concluséo, 

será emitido atesto pela unidade solicitante, declarando a conformidade da exe: para fins 

de liquidação e pagamento. 
d 

5.2. Os servigos deverão ser executados exclusivamente em dias úteis, de segunda-féira a sexta- L/ 

feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 16h, nas localidades indicadas pelas Secretarias 
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A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado da Secretaria 

solicitante, que emitirá o respectivo atesto de conformidade para fins de comprovação e 

liberação do pagamento. 

5.2.1. Na hipótese de constatação de inadequação ou desconformidade na execução dos 

serviços em relação às normas técnicas ou às exigências deste Termo de Referência, a 

Administração poderá recusar o serviço, determinando sua correção imediata ou no prazo 

méximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei e no 

contrato. $ 

5.2.2. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 

permissiva legal e conveniência atestado através das Secretarias Contratantes do município de 

Mauriti/CE. 

5.3. Os servigos licitados deverdo ser executados em estrita conformidade com as condicdes 

estabelecidas neste Termo de Referéncia, no edital e na proposta vencedora, observando as 

normas técnicas vigentes. 

A contratada assume total responsabilidade petos encargos decorrentes da execução contratual, 

incluindo impostos, taxas e ônus de natureza federal, estadual e municipal, bem como por 

encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, inclusive em relagdo a terceiros. 

A contratada deverd ainda: 

a) Reparar, corrigir, refazer ou complementar, s suas expensas, no todo ou em parte, 

os servigos executados que apresentarem vicios, defeitos ou incorrecdes; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administragdo ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos servigos, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o acompanhamento pelo 6rgdo interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pefa Administração, para representa-lo na execução dos 

servicos. As decisBes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante 

da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo habil para a adogdo 

das medidas convenientes; 

d) Realizar a prestação dos servigos de forma a não comprometer o funcionamento das 

atividades das Secretarias e departamentos da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de 

sua thexecugdo totat ou parciat. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspenséo do contrato, o cronograma 

de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrénica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo d% 

providências que devam ser cumpridas de imediato. t 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

cônvocar ô representantê da empresa contratada para reunião inicial 

“o USO DE DROGAS PREJUDICA A SAÚDE|E DESTRÓI A FANILÍA 

25 () 

FV 
Rs 

& 

. 
ê 
& Q



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI € 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, , dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemetitar, -1\ 

de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das san&?er"’ 

aplicéveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. O FISCAL do contrato acompanhard a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condicBes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administragdo. 

6.7.1. O FISCAL do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato, com a descrição do que for necessdrio para a 

regularizagio das faltas ou dos defeitos observados nos termos do art. 117 da Lei n2 

14.133/2021. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo cu irregularidade, o FISCAL do contrato emitird 

notificagBes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregdo. 

6.7.3. O FISCAL do contrato informaré ao gestor do contrato, em tempo habil, a situacdo 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote 

as medidas necessdrias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o FISCAL do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O FISCAL do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagdo ou & prorrogagdo 

contratual. 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.8. O gestor do contrato coordena a atualizagdo do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorréncias, das 

alteragBes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da 

necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administragdo. 

5.9. O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condic8es de habilitacdo do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstam 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatdrio de riscos eventuais. 

6.9.1. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagdo realizada 

pelos fiscais técnicos, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagBes assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

6.9.2. O gestor do contrato tomard providéncias para a formalização de processo // 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lel nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competéncia para tal, conforme o caso. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatério final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. ã/ 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento: 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

conclusão de cada execução, mediante relatório ou documento equivalente emitido pelo 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior 

verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e 

na proposta vencetora. 

7.1.2. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 

desacordo com as especificagBes técnicas, normas ambientais ou demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser corrigidos ou refeitos no 

prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificagdo da Administracdo, as 

expensas da contratada, sem prejufzo da aplicação das penalidades cabiveis. 

7.1.3. O recebimento definitivo dos servigos ocorrera no prazo de até 10 (dez) dias Uteis, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou documento de cobranga equivalente pela 

Administração, após a verificação da conformidade, qualidade e efetiva execução dos servigos 

de esgotamento e transporte, com consequente aceitação mediante termo detalhado de 

recebimento definitivo. 

7.1.4. O prazo para o recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias complementares 

para verificagdo do cumprimento integral das exigéncias contratuais e ambientais. 

7.1.5. Em caso de controvérsia sobre a execucdo dos servicos, quanto à extensdo, 

qualidade ou conformidade ambiental, será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 

14.133/2021, devendo a contratada ser comunicada para emissão de nota fiscal relativa 3 

parcela incontroversa da execugdo, para efeito de liquidagdo e pagamento. 

7.1.6. O prazo para solugdo, pela contratada, de inconsisténcias na execução ou para 

saneamento da nota fiscal ou documento de cobranca equivalente, verificadas pela 

Administragdo durante a análise prévia à fiquidação da despesa, não serd computado para fins 

de recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisdrio ou definitivo dos servicos não excluird a responsabilidade 

civil e ambiental da contratada quanto à seguranca, adequação e qualidade da execug&o, nem 

a responsabilidade ética e profissional pela perfeita prestação dos servicos de esgotamento e 

transporte de dejetos. 

7.2. Liquidagdo: 

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correré o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogéveis por igual perfodo. 

7.2.2. O prazo de gue trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogacdo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores 

ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidacdo, quando cabivel, o setor competente devera verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos 

necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 

b) - a data da emissão; 

c) - os dados do contrato e do 6rgdo contratante; 

d) - o periodo respectivo de execução do contrato; 

8)-8\V: 
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f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.À. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administragdo deverd realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações Plblicas {PNCP) para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) Identificar possivel razdo que impeca a participagdo em licitagio, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando~se, junto o cadastro de fornecedores ou mo registro cadastral 

unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), a situacdo de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverd comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal 

quanto & inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessérias & 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescis&o do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificade disponivel no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). W g 

& 
> 

O 
7.3. Pagamento: 

7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. ª 

7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão f 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do indice IGPM/FGV de corregio monetéria. 

7.3.3. O pagamento serd realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.4. Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancdria para pagamento. 

7.3.5. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributéria prevista na legislagio 

aplicdvel, conforme o caso. 
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7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, du ndo fi&& A 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

8.1.1. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, adotando-se o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

8.1.2. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

8:1:2:1 Forma de Fernecimento: 

8.1.2.2. O fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitagdo da 

contratante, descrita na Ordem de Compra enviada a contratada. 

8.2. Para fins de habilitação, deverd o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. HABILITACAD JURÍDICA 
8.2.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por forca de lei, tenha validade para fins de identificacio em todo o territério nacional; 

8.2.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Tondição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificacdo da 

autenticidade no sítio7; 

8.2.1.4. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatadrio de seus 

administradores; 

onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a quat serd considerada com 

¢ 
A 

v 
8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativ@ 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de marco de 2020. 

8.32.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.2.1.8. Seciedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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8.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Naciónal de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Art. 68, inc. |, Lei nº 14.133/21) 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal; conforme 0 caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; (Art, 68, inc. Il, Lei nº 14.133/21) 
8.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devers ser feita através da Certiddo de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida Ativa da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 2 de outubro de 2014; {Art. 68, inc. 1ll, Lei nº 14.133/21) 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. , Lei nº 14.133/21) 

€) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverd ser feita através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 
e) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentacdo de certidio negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei nº 14.133/21) W 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

8.2.2.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao ’@5\ objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.5. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXill do art. 72 da Constituicdo Federal, 
— ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

8.2.2.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
estard dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munijip’al. 

8.2.3. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA Ç 
8.2.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigíveis e apresentados na 

-, 
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forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Didrio - estes termos devidamente registrados - 
na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o nimero do Livro Diário e das folhas nos 

quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 

assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balangos 

provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) 

meses da data de apresentação da proposta; 

8.2.3.1.1. Serfio considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e 

DemonstracBes Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicflio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento 

do Livro Didrio do qual foi extraido. 

b) Sociedades empresérias, especificamente no caso de sociedades andnimas regidas 

pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 

circulagdo editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, deverd sujeitar-se 

as normas fixadas para as sociedades empresdrias, inclusive quanto ao registro na Junta 

Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial de abertura referentes ao periodo de existéncia da sociedade, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado 

pelo sécio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) É admissivel o balango intermedidrio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-&o ao Ultimo exercicio no caso de a 

pessoa juridica ter sido constituida hd menos de 2 (dois) anos. 

8.2.3.1.2. Entende-se que a expressdo “na forma da lef’ constante no item 8.3.3.1, no 

minimo: balango patrimonial, DRE e demais demonstracBes obrigatdrias, registradas na Junta 

Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro \ 

didrio. /4! 

8.2.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Didrio devidamente formalizado e 

registrado. 

8.2.3.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentd-lo na forma da lel, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração 

contdbil digital; (Para efeito o que determina o Art. 22 do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro 

de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contdbeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto n2 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentac3o de escrituração contabif 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 12 do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

8.2.3.2.1. As copias deverdo. ser origindrias do Livro Didrio constante do SPED. \/ 
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8.2.3.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normatlvas (RFB 
n®1420/2013 e RFB nº 1584) que tratam do Sistema Público de Escrituragdo Digital — SPED. Para 
maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 
apresentagdo do Balanco Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5¢ das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudéncia no Acérddo TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

8.2.3.2.3. Com base nos dados extraidos do balango serd avaliada a capacidade financeira 
as empresas deverdo apresentar o célculo dos indices financeiros, devidamente registrados na 
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsével legal e contador responsdvel pela sua 
elaboragéo, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes, Para isso serdo 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situacdo financeira, serd baseada na 
obtengdo de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (ISG), 
maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um {>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicagdo das férmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG=_ Ativo Total . 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC= __Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.2.3.3. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERACAO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica em data não superior a 
30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. Il, Lei nº 14,133/21) 

8.2.3.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, o 
licitante deverd apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperacdo foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.4.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade 
pública ou privada, usuária do fornecimento em questio, comprovando a prestação do 

fornecimento nos moldes deste Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do 
atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos produtos; 

d) período de execução do fornecimento; 

€) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (roitie e cárgo ou função) e assinatura do sighatario do atestado. 

& 
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8.2.4.2. O licitante disponibilizará todas, as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.2.4.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 

deste edital, conforme o caso 

8.2.4.4. Poderd, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispde o item “8.3.4.1”, instrumento de nota fiscal e/ou 

contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculagdo. 

8.2.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.2.4.6. Licenca de operagdo expedida pelo Orgo Ambiental Estadual ou Municipal 
competente da jurisdicdo da licitante, conforme art. 42 da resolução - RDC Nº 622, de 09 de 

margo de 2022 — ANVISA. 

8.2.4.7. Licença Sanitéria da sede da licitante, conforme do art. 42 da resolução - RDC Nº 

622, de 09 de março de 2022 — ANVISA. 

8.2.4.8. Registro da licitante junto ao conselho profissional e do seu responsavel técnico, 

conforme $ 2° do art. 72 da resolução - RDC N2 622, de 09 de margo de 2022 — ANVISA. 

8.2.4.9. Prova de a Licitante possuir em seu quadro permanente de pessoal, na data 

prevista para a licitagdo responsdvel técnico devidamente habilitado para o exercicio das 

funções relativas as atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo 

apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho, conforme caput do art. 72 

da resolução - RDC N2 622, de 09 de margo de 2022 — ANVISA. 

8.2.4.9.1. De acordo Com a Resolugdo -RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agencia 

Nacional de Vigildncia Sanitdria, são habilitados para o exercicio das funções relativas as 

atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: 

bidlogo, engenheiro agrdnomo, engenheiro florestal, engenheiro quimico, farmacdutico, 

medico-veterindrio e quimico. 

8.2.4.10. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado comprova-se o vinculo empregaticio através de cépia da “ficha ou livro 

de registro de empregados” ou cópia da Carteira de trabalho e Previdéncia Social — CTPS. 

b) O sdcio, comprovando-se a participação societdria através de cdpia do Contrato social 

e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial; 

c) Ou Contrato de Prestação de Servigos com identificagdo dos assinantes. 

8.2.4.11. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do 

seu responsável técnico. QJ g ª : 

8.3. Disposições gerais sobre habilitagdo 

8.3.1. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no 

Pafs, as exigéncias de habilitacio serdo atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3.2. Na hipdtese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nãp funcione no País, 

para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consolida-lo pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

» 
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8.3.3. Não serão aceitos documentos de habilitagio com indicação de CNPJ/CPF 

diferêntes, salvo aquelês legalmente permitidos. 

8.3.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a 
centralizacdo do récolhimento dessas contriBuições. 

9. DAS INFRACGES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. — Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.3. — Nãoenviar a proposta adequada ao dltimo lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.4.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
S.1.5. — Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.16. Ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratagéo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragio; 
9.1.8.  Apresentar declaração ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9,19, Fraudar a licitação 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especiat quando: 

9.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.13. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.14.  Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013, 

9.2. Com fulcro na Lei n? 14.133, de 2021, a Administragdo poders, garantida a prévia defesa, 
aplicar àós licitáftes e/ou adjudicatarios às seguintes sancoes, sem prejiiize das 
responsabilidades civil e criminal: 

|. advertência; 
Il. multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar e 

TV; Declaragdo de inideneidade para licitar ou contratar; enguanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

59 
@ 
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|. a natureza e à gravidade da infração cometida. 
Il. as peculiaridades do caso concreto 

. As circunstancias agravantes ou atenuantes 

IV. Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica 

V. A implantagde ou o aperfeigoamenta de programa de integridade, confarme nermas e 
orientatoes dos órgãos dé controle. 

s



Amulta será recolhida em pertentual de 0,5% à 30% incidente sóbre o valar do san fato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 9.5. Assanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
97 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações admministrativas félâácio Itêns 9.1,1, 9.1.2 £9.1.3, quândo não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 9.14;9.1:5,9.1.6,9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5¢, da Lei n.2 14.133/2021. 9.9. Arecusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, Ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peta Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizard o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e 3 imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §42 da IN SEGES/ME n.2 73,de 2022. 9.10. A apuragdo de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inideneidade para licitar ou contratar demandard a instauração de pr õ dê responsabilização à ser conduzido bôr comissão cómposta por 2 (dois) & mais servidores estdveis, que avaliará fatos e circunsténcias conhecidos e intimard o licitante ou o adjudicatdrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 9.11. Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar; eontado da data da intimação; o qual será dirigide à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 9.13. O recurso e o pedido de reconsideragdo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobre venha decis3o final da autoridade competente, 
9.14. Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipdtese alguma, a obrigação dê rêpa fãl dos dãhos causados. 

b 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 
b 10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 352.132,06 (trezentos e cinquenta e dois mil, cento e trinta e dois reais e seis centavos), conforme custos unitários apostos nas 

& 
i 

tabelas constantes do sub-item 1.2 deste termo, com base nas pesquisas de pregos realizada; na forma do regulamento. 

"0 USO DE DROGAS PREIJUDICA A SAUDE E DESTRÓI A PANILEA 
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11.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que pod 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

correrdo a conta de recursos especificos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente 
as Secretarias Contratantes, conforme exposto abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

0501- Secretaria 
04 123 0051 2,015~ 

Manutenção das Atividades 3.3.90.39.00 — Outros 
1500000000 — 

Recursos não 

Secretaria de 
Agricultura e Meio 

Ambiente 

Manutenção da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente. 

d 

Munfelpal da da Secretaria Municipal da sem ªe tárc. pessoa vinculados de Fazenda, jurídica. R Fazenda impostos, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Unidade Gestora Dotação Orgamentdria Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

o7 20 605 0037 2.029 — 1500000000 — Recursos 
Outros serv. de terc, 

pessoa juridica 
néo vinculados de 

impostos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Unidade Gestora Dotação Orcamentéria Efemento de Despesa Fonte de Recursos 

0801 — Secretaria 

Municipal de 
Cultura e Turismo. 

133920021 2.039 — 

Manutenção das Atividades 

da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo. 

3.3.90.39.00 — 

Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica 

1500000000 — Recursos 

não vinculados de 

impostos 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
Unidade Gestora | Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

0601 - Secretaria | 04 12200372.020 - Manut, 3.3.90.39.00- — | 1500000000 — Recursos " das Ativ. da Sec. Munic. de P Municipal de Outros serv. de terc. não vinculados de Infrasstoutur Infraestrutura, Obras e essoa lurídica M raestrutura Servigos Público Pessoa juridica. wipostos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER ] 
Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

0901 - Secretaria 

deduventude; 

278120137 2.042 - 

Manutenggo das Atividades 

da Secretaria 
3.3.90.39.00— 

Outros serv. de terc: 
1500000000 — Recursos 

não vinculados de 

Assisténcia_Farmacéutica 

Esporte e Lazer Municipal de Juventude, pessoa juridica impostos 
Esporte e Laze 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Gestora Dotação Orgamentdria Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

10 302 1004 2.070 — 
1102~ Manutenção e 3.3.90.39.00 — Outros 1500100200 — 

Fundo Municipal Gerenciamento dos Serviços serv. de terc. pessoa Receita de imposto e 
de Saúde. do Bloco da Atenção juridica. transf. - Saúde 

Especializada. 

1102- — Fundo 9 âºª 1?": 2‘:71 " 3.3.90.39.00 — Outros 1500100200 — 
Municipal de & . anu Í Zo BEI co de serv. de terc. pessoa Receita de imposto e 

Saúde. b jurídica. transf. - Saúde 

il trabalio, Futuro melhor 

inhar Martins, S/N — Bela 
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103010171 2.068 — 
1102- Fúndo Mâánuténção é Gerênciarm. 3.3.50.39.00 — 1500100200 — Municipal de Dos Serviços do Bloco da Outros serv. de terc. Receita de imposto e Saúde. Atenção Primária do pessoa jurfdica, transf, - §; 

Municipio 
1101~ 

Secretáia 10122 0004 2.065 — 3.3.90.39.00 — 1500100200 — o Gerenciamento Outros serv. de terc. Receita de imposto e 
Municipal de á . " F * 

Saúde Administrativo em Saúde pessoa jurídica transf. - Saúde 

1102- Fundo 102051006 ,2.'073 " 3.3.90.39.00 — 1500100200 — i Manutenção e 
2 N Municipal de 7 ; Outros serv. de terc. Receita de imposto e 

, Gerenciamento dos serviços s & 
Saúde, S o pessoa juridica transf. - Saúde 

L de vigilância epidemiológica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recursos 08 122 0002 2.074 — 
1201~ Manutenção e 3.3.90.39.00 — 1500000000 — Secretaria de ; . Recursos não » & Gerenciamento dos Servicos | Outros serv. de terc. " Proteção Social e o . Pl vinculados de " . de Assisténcia Social do pessoa juridica. 7 - 

do Trabalho. PE iiA ' impostos. I Municipio: 

Mauriti/CE, 19 de dezembro de 2025. 

Elaborado pela Comissio de Planejamento (PORTARIA Nº 14/GP/2025): 

FN à It Z : E&\Q&‘a “(QA;Q ? Franusca Lais Jucá ta sllvaêkx 6& eidy Daiane Barb'B'?a Pereira s Presidente da Comissão de Planejamento da Comissão de Planejamento 

José Henrique Carheiro : Raquel Linhares (\ Ordenador de despes; Ordenadora de despesas da Secretaria de 
Cultura e Turismo 

Aprovado por: 

Cidudia Fernátida Moreira Marig\mfi?gfio 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de 

Saúde 

Ordenadora de Despegas da Secretaria de 
Proteção Social é do Trabalho 

3 - CEP; 63.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

ANEXO Il . 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

Declarações 

Ao Sr. Pregoeiro do MUNICÍPIO de 

PREGÃO ELETRONICON® — 

Pelo — presente instrumento, a empresa ... ” com sede 
na... .., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 72 da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidénea para licitar ou 
contratar com a Administragdo Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitagdo no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificagdes do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuimos todas as condigdes para atender e cumprir todas as exigéncias de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relagdo a documentagdo, que está serd apresentada para 

fins de habilitagao. 

(Local e data). 

Assinatura do Responsavel pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 4&( 

ANEXO IL1 
DECLARACAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAGAO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPGAQ 

Eu, portador do RG n? 
e do CPF nº representante legal do licitante (nome empresarial), interessado em participar do Pregdo nº — / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Cédigo Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteiido não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério; d) o contetido da proposta apresentada ndo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério antes da adjudicação do objeto; e)o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaragio e que detém plenos poderes e informações para firma-la. DECLARO, ainda, que a pessoa juridica que represento conduz seus negécios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prética de quaisquer outros atos lesivos & Administragio Piblica, nacional ou estrangeira, em atendimento a Lei 

Federal n® 12.846/ 2013. 

(Local e data). 

— SA 
(Nome/assinatura do representante legal) @/ 

@ ". 
A FAMÍLIA” 

Í PIIIIIÍRADI 

.m.m Passeas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

ANEXO I1.2 E 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome completo: 
RG nº: 

CPFnº. DECLARO, sob as penas da lei o 

devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

ANEXO II.3 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 

Ao Pregoeiro, 

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio 

do representante legal que esta subscreve, declara que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

f Pam 4



ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Setor de Licitações do Município de Mauriti/CE 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 
anexos. 

1. Identificação do licitante: 

* Razão Social: 
* CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
* Endereço completo: 
* Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
+ Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condigdes Gerais da Proposta: 
* A presente proposta é valida por ( ) dias, contados da data de sua 

emissão. 

3. Formação do Preço 

Lote - 

Item Espercificação Unid. Quant. Marca lel)ilt:.e(ÇLZS) Preg;s'l;otal 

i | 

2 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$ @ i 

Declaramos de que a proposta econémica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta. à 

Local, data 

OJ;, 

Assinatura de representante legal! 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo) 

1 Caso o signatério não seja sócio ou acionista da empresa licitante, devera acostar Proguragao Pública ou Particular junto 
à Carta Proposta. 

o7. 
auriti 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
, COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, pessoa juridica de direito público interno, situada na 

Av. Senhor Martins, s/nº, Bairro Bela Vista, Mauriti/CE - CEP: 63.210-000, inscrita no CNP] sob o n? 

07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA DE neste ato representa pelo seu 

respectivo ordenador de Despesas, Sr(a). doravante denominada de CONTRATANTE, e 

do outro lado, a empresa, com enderego a em Estado do 

inscrito no CNPJ sob o nº representada por portador do CPF n? 

doravante denominada de CONTRATADA, ao fim assinado (a), de acordo com o 

Edital de PREGAO N2 Processo n® — . / ,tem entre si justa e contratada, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n® 14.133/2021 e demais normas regulamentares 

aplicaveis  espécie e suas alterações, pela legislagdo complementar, sujeitando-se os contratantes as 

suas normas e as cliusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art.92, inc. I, Lei nº 14.133/2021) 

1.1. O presente conirato tem por objeto a conforme especificacdes contidas 

no Termo de Referéncia e na proposta de pregos da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

1.2.0bjeto da contratagéo: 

LOTE___ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QUANT VALº]fsUNIT VALO;;'OTA" 

01 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAQ LEGAL (Art.92, inc. [ e 111, Lei n® 14.133/2021) 

2.1. Fundamenta-se este contrato no Edital de PREGAO ELETRONICO n® na Lei nº 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 80/2023. 

2.2.Vinculam esta contratago, independentemente de transcrigdo: 

2.21. O Termo de Referéncia/Estudo Técnico Preliminar; 

2.2.2. 0 Edital da Licitagdo; 

2.2.3. — A Proposta do contratado; 
2.24. — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

AÚSU - DO FORNECIME DICO PAG, ª - 

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (Art.92, inc. IV eV, Lei nº 14.133/2021) b 

3.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência, conforme solicitação da Secretaria Contratante. 

3.2. 0 valor da contratação é de R$ ( ). 

3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da 

execugio do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

3.4. 0 pagamento seré realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

¢ 
www.mauk i.ce.gov.br 

cA A SAUDE E DESTRÓI A FAMILIA” 



3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para- 

pagamento. 

3.6. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, apés o recebimento definitivo dos servigos, acompanhadas das Certiddes 

Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas atualizadas, e de acordo com as 
condigdes constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
3.7. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerd a retenção tributdria quanto aos impostos e contribui¢des abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentacio de comprovagao, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
3.8. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
do orgamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 
3.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os precos iniciais 
serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGP-M da Fundação Getilio 
Vargas, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade. 
3.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seré contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
3.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importdncia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
3.12. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
3.13. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo então em vigor. 

3.14. Na auséncia de previsdo legal quanto ao fndice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

A - D NTRATO, DO _RECEBIM 
PROVISORIO E DEFINITIVO (Art.92, inc. VII, Lei nº 14.133/2021) 

4.1. 0 prazo de infcio da execugdo dos servicos serd de, no máximo, 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Servigo emitida pela Secretaria Contratante; 

4.1.1. O prazo previsto no item anterior podera ser prorrogado, mediante justificativa formal 
da contratada e anuéncia expressa da Secretaria demandante, observadas as hipéteses legais e o 

interesse público 
4.2. 0 prazo de vigéncia da contratagio sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual periodo, a contar da publicagdo do contrato, nos termos da legislação aplicavel. 
4.3. Cabera ao setor responsavel pelo recebimento dos servigos/materiais, monitorar o prazo de 
entrega e, se assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de 

entrega; 
4.4. A Contratada ficara obrigada a trocar, as suas expensas, os bens que vier a ser recusado por justo 

motivo, sendo que o ato do recebimento não importard a sua aceitagao; 

() 

4.6.1. Os materiais serão recebidos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI Q 

& 
A 

4.5. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 
4.6. Critério de Aceitagdo do objeto: 

4.6.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificagdo da conformidade com 
as especificagdes constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dard em até) 
03 (dias) dias do recebimento provisório. N$ 

4.6.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

f PREFEITURADE 
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4.6.2. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem 

de Fornecimento. “ 
4.6.3. Os servigos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da nptificagdo da contratada, s suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

Á = ÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. VIII, Lei nº 14,133/2021) 
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 

elemento de despesa nº sendo os recursos oriundos da Fonte nº 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. XII, Lei nº 14.133/2021) 
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV, Lei nº 14.133/2021) 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 
7.6. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

7.7. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII, Lei nº 

14.133/2021) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas; 
8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagao; 

8.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 
resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 
8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficard autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

8.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.14. Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos seu poder, obrigando-se a devolvê- 

los em boas condições de uso; 

8.15. Estar sempre disponível para os serviços da CONTRATANTE, durante todo o período de 

vigência do contrato; 
8.16. Informar a CONTRATANTE sempre que ocorrer algum fato imprevisto relacionado com a 
execução dos serviços, principalmente quando houver algum acontecimento que possa causar dano 
ou comprometer a segurança de veículo sob sua responsabilidade; 

8.17. Ser responsável pelos danos causados diretamente pelos veículos da CONTRATANTE sob sua 

responsabilidade e pelos seus serviços; 

8.18. Os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas 
no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento 

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XIV, Lei nº 
14,133/2021) 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (N 
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9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes e 
sanções: —— 

D Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 

if) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §42, da Lei); 

il Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,c, 
d, e, fe g quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 
2 moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservincia do prazo fixado para 
apresentagdo, suplementacdo ou reposição da garantia. 

(@ 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragio a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cliusulas, conforme dispoe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

G) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, $9º da Lei n. 14.133/21) 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §79). 
9.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133/21) 

9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8¢, da Lei n. 14.133/21). 

9.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

9.6. A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7. Na aplicagdo das sanções serão considerados (art. 156, §1° da Lei n. 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
( as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios cministração, 
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à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurfdica prévia (art. 160) 

9.10. O Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagdo da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), institufdos no 4mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.11. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - MODELO DE GESTAQ DO CONTRATO (Art.92, inc. XVIII, Lei nº 14.133/2021) 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugéo total 

ou parcial 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstincias 

mediante simples apostila. 

10.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

10.4. O 6rgdo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderé convocar o 

representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagéo do plano de fiscalizagéo, 

que conterá informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execugio do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n® 14.133/2021. 

10.6.1. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 

14.133/21, o(a) Sr(a). portador do CPF nº o qual deverd 

exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/21, alterada e 

consolidada. 
10.6.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não 

esteja de acordo com as exigéncias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 

considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituicag dos materiais fora de 

especificagio. \ 

10.6.3. A presença da fiscalizagio do servidor designado, ndo elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada. 

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregao. 

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo habil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagao ou à prorrogagao contratual 

10.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

10.8. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo 

do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das 

prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de 

adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administrago. 

10.8.1. O gestor do contrato acompanhard a manutengdo das condições de habilitagdo do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 

10.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

10.8.3. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissédo 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, 

conforme o caso. 

10.9. O gestor do contrato devera elaboraré relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos 

objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragao. 

10.10. O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hébil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagdo ou prorrogagao 

contratual. 

10.11. O gestor do contrato deverá elaborara relatério final com informagdes sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragdo. 

o 

LAUSULA DE P - DA EXTIN (Art92, inc. XIX, Lei nº 

14.133/2021) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato ndo mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipétese ocorrerd na préxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedéncia desse dia. 
11.1.3. Caso a notificagio da nio-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrerd apés 2 (dois) 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

meses da data da comunicag&o. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 

rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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er 11.2.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. " 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERACOES 
12.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
12.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido & prévia aprovação da Procuradoria Juridica do MUNICIPIO, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hiptese em que a formalizagdo do aditivo deverd 

ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICACAQ 
13.1. Incumbir4 a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n® 
12.527,de 2011, c/c art. 72, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111, Lei nº 14.133/21) 
14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n? 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor -e normas e principios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO (art. 92, $1º, Lei nº 14.133/21) 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceard, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando- 
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

(dia) do (més) do (ano). 

Secretdria de 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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